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Conselho Estadual de Saúde – CES/ES 

ATA – 190ª Reunião Ordinária – Ano 2018 
19 de julho de 2018 

 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de julho do ano de 2018 (dois mil e dezoito), às 14 

(quatorze) horas, o Conselho Estadual de Saúde – CES/ES, reuniu-se para a 
190ª(centésima nonagésima) Reunião Ordinária no período de 14:00 às 18:00 

horas  no auditório da Secretaria de Estado  da Saúde (SESA), localizada na  

Enseada do Suá, Vitória-ES  sob a Presidência da presidente do CES,  conselheira 
Joseni Valim de Araujo  e do secretário executivo do Conselho Estadual de Saúde,  

Alexandre de Oliveira Fraga,  com a presença dos Conselheiros (as): Willian Fontes 

(SINDPSI-ES), Eliana Baptista (SINODONTO), Maria Lucia dos Santos Mariano 

(FAMOPES), Lindomar Alves Scalfoni (FAMOPES), João Carlos dos Santos 
(SINDNAP), Elci Lobão Medeiros (CUT),  Rogenir Roque Rodrigues (SIMES),  

Marcos dos Santos ( FAMOPES), Valeska Fernandes Morais (SINDIENFERMEIROS) 

,Vera Lúcia Peruch (COSEMS-ES), Maria Suzete Oliveira Caliari (Pastoral da 
Saúde), Francisco José Dias da Silva (SESA),  Maria Maruza Carlesso (SINFES), 

Robertta Steffanya Fernandes Queiroz (SINDPISI-ES), Gilson Sena Ventura 

(SINTAPI), Gilson Mesquita de Faria (ONG’S ACAPEMA), Paloma Alves Alcon Portes- 
(HUCAM), Rita de Cássia Olimpio Martins (SINDSAÚDE-ES), Taiza Bruna Assunção 

Medeiros (FETAES), Marcelo Angelo Zeni Serafini (CUT), Gleicy dos Santos da 

Vitória. Justificaram a ausência: Dauri Correia da Silva (FAMOPES), Maria Augusta 

Búffolo (FETAES), Alessandra dos Santos Albani (COSEMS-ES), Fabrício Gaeede 

(Serviços Privados pelo SUS).  Após verificação e havendo quórum regimental 

inicia-se a sessão. O secretário executivo do CES, Alexandre de Oliveira 

Fraga informa que a conselheira Vera Lúcia Peruch solicita a antecipação do 

ponto de pauta 4- Deliberação sobre a Proposta de Indicadores de Metas 
para o ano de 2018 - SISPACTO 2018, pois, as técnicas da SESA que irão 

apresentá-lo tem outro compromisso. Após aprovação é invertida a ordem e 

o ponto de pauta 3- Apresentação do Projeto de Qualificação para 

Conselheiros Locais de Unidades Estaduais de Saúde, será apresentado após 
o ponto de pauta 4. Pauta1- INFORMES E INDICAÇÕES- Informe1- A 

Conselheira Rita Olímpio encaminha solicitação do Conselho Municipal de 

Saúde de São José do Calçado no qual solicita providências do CES quanto à 

reclamações e denúncias recebidas de usuários do Hospital São José quanto 

ao número de ambulâncias em funcionamento no hospital e o pedido aos 
familiares para compra de medicamentos prescritos aos pacientes no 

período em que estão internados, quando seria obrigação do hospital 

prover. ENCAMINHADA A CIMCG. Informe 2-O Conselho Municipal de 

Saúde de São José do Calçado, através de sua presidente, a conselheira 
Rita Olímpio encaminha ao CES para as devidas providências, denuncia 

apreciada na reunião ordinária daquele colegiado, realizada em 12/06/2018, 

formulada pelo Sr. José Antonio da Silva Figueiredo. ENCAMINHADA A 

CIMCG. Informe 3-Ofício AEBES 045/2018 que informa o recebimento de 
verbas oriundas de Emendas Parlamentares para aquisição de 

Equipamentos e Materiais Hospitalares para o Hospital Evangélico de Vila 

Velha no valor total de R$ 2.366.151,00. Informe 4- Ofício 064/2018 da 

Santa Casa de Misericórdia de Cachoeiro que informa o recebimento de 
verbas oriundas de Emendas Parlamentares para aquisição de 

Equipamentos e Materiais Hospitalares no valor total de R$ 100.000,00. 

Informe 5- Hospital Evangélico de Cachoeiro do Itapemirim encaminha 
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ofícios nº 432/18, 434/18, 437/18, 439/18, 441/18 e 443/18 nos quais 

informa que foi firmado convênios junto ao Ministério da Saúde para 

aquisição de Equipamentos e Materiais Médicos Hospitalares para o hospital. 
Informe 6- Of HIFA 111/2018 – Hospital Infantil Francisco de Assis 

comunica o recebimento de R$ 199.999,00 referente ao convênio 

837116/2016 junto ao Ministério da Saúde para aquisição de Equipamentos 

Hospitalares. Informe 7- Of HIFA 112/2018 – Hospital Infantil Francisco de 
Assis comunica o recebimento de R$ 781.600,00 referente ao convênio 

767340/2011 junto ao Ministério da Saúde para aquisição de Equipamentos 

Hospitalares. Informe 8- OF/SESA/SRSV/GAB/ 349/2018 – Convida para a 

V Oficina da Planificação da Atenção à Saúde – Assistência Farmacêutica e 
Apoio Diagnóstico. Informe 9- A conselheira Rita Olímpio informa que após 

3 anos de tentativas, no último dia 11/06/18, após intervenção do Ministério 

Público, foi aprovada na Câmara Municipal de São José do Calçado, projeto 

de lei que alterou a Lei 742/91 que regulamenta o funcionamento do 

Conselho Municipal de Saúde daquele município. Informe 10- A 
conselheira Gleicy da Vitória informa que encaminhou à Comissão de 

Direitos Humanos do CES denuncia recebida de usuária do Hospital Infantil 

e Maternidade Alzir Bernardino Alves – HEIMABA e pede providências. 

OF/SESA/CES/ 046/18 – ENCAMINHADA A CIDH. Informe 11- 
Requerimento do conselheiro João Carlos dos Santos Barata que solicita na 

pauta do CES os esclarecimentos por parte da SESA e Direção do Hospital 

Dório Silva acerca dos fatos ocorridos naquele hospital referente a Operação 

Policial que apurou desvios de medicamentos e materiais médicos 
hospitalares por servidores da unidade. Requer ainda que sejam convidados 

os membros do Conselhos Local de Saúde da Unidade e os Diretores do 

Hospital para esclarecimentos sobre o ocorrido. ENCAMINHADA 

SOLICITAÇÃO À SESA - OF/SESA/CES/ 046/18. Informe 12- Requerimento 
do conselheiro João Carlos dos Santos Barata onde requer que o Pleno do 

Conselho Estadual de Saúde se manifeste oficialmente quanto a denúncia 

apresentada na 188ª RO, referente ao ocorrido no Hospital e Maternidade 

Pró-Matre, relatado por Conselheira Local da Unidade. ENCAMINHADA A 

CIDH. Informe 13-Foi realizado no dia 03/07/2018, de 09 as 13h, no 
Auditório do Hospital da Polícia Militar, o II Encontro Estadual de Presidentes 

e Secretários Executivos dos Conselhos Municipais de Saúde, cujo objetivo é 

a preparação para a XIV Plenária Estadual de Conselhos de Saúde. Informe 

14-Adiamento do I Seminário Nacional de Vigilância em Saúde do 
Trabalhador do Campo, Floresta e Águas que seria realizado em 06 e 07 de 

agosto de 2018. Informe 15-Denuncia formulada pelo SINDSAÚDE-ES 

apontando possíveis irregularidades no Hospital São José em São José do 

Calçado e requerendo providências do CES. Informe 16- Recebimento de 
correspondência do Centro de Educação e Assessoramento Popular – 

CEAP/RS, agradecendo o apoio e parceria do Conselho Estadual de Saúde 

na realização da “Oficina Nacional de Formação para o Controle Social do 

SUS”. Informe 17- O secretário executivo do CES informa aos conselheiros 

que participarão do Congresso de Saúde Coletiva no Rio de Janeiro, que o 
acesso ao evento se dará através de coletivos que serão disponibilizados e 

estarão no Campus da UERJ, pois, veículos particulares não entram na 

FIOCRUZ, portanto fizeram essa logística para o deslocamento dos 

Delegados que participarão do Congresso. Informe 18- Recomendação do 
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CNS, Nº 27 efoi encaminhada a todos os conselheiros para conhecimento, 

que fala diversas questões, mas principalmente em relação ao 

fortalecimento de estratégias de saúde da família, a garantia de 
equipamentos e distribuição imunobiológicos para os Estados. Informe 19- 

Informa sobre o processo eleitoral complementar do CES que está em 

período de inscrição, tendo em vista que o primeiro processo eleitoral 

aberto não conseguiu preencher todas as vagas. Por orientação do MP- 
Doutora Inês Poldi que está acompanhando o processo eleitoral foi aberto 

edital complementar para suprir as vagas remanescentes utilizando o 

mesmo regimento eleitoral. Informa que receberam Notificação 

recomendatória do MP impugnando a representação da Federação das 
APAES no ES na bancada de Usuários, levando em conta que a mesma 

representa as APAES dos municípios e parte dessas APAES são prestadoras 

de serviços de saúde ora ao poder público estadual como a APAE de vitória 

que realiza o teste do pezinho para toda rede e outras APAES que prestam 

outros tipos de serviço. Informe 20- Está em curso processo judicial que 
foi ajuizado na Justiça Federal do ES pelo CREFITO contra o edital de eleição 

julgando possuir direito de participar do processo eleitoral do CES como 

representantes dos Trabalhadores. Informa que foi feita Nota técnica para 

PGE para defender a SESA e o CES quanto à representação do CREFITO. 
Informe 21- O conselheiro Gilson Mesquita de Faria informa que no 

município de Serra houve 176 assassinatos e isso impacta o SUS e precisa 

ser avaliado, pois, na ex-gestão do governador José Ignácio em quatro anos 

foram 16.000 (dezesseis mil) assassinatos, é necessário melhorar as 
políticas públicas que protegem o cidadão. Informa que o município de 

Serra só irá agendar consultas para o mês de setembro. Indicação 1-

Indicação de Representantes para compor a Comissão Estadual de 

Integração Ensino-Serviço (CIES-ES). Sendo 1 titular e 1 suplente 
representante dos Trabalhadores e 1 titular e 1 suplente representante dos 

Usuários do SUS. O secretário executivo do CES diz ser preciso avaliar 

quanto a essa indicação, tendo em vista que o mandato dos conselheiros 

está se encerrando. A presidente questiona ao senhor Luis Claudio quanto à 

urgência da indicação para compor o CIES-ES e o mesmo informa que as 
reuniões são bimestrais, portanto, pode-se adiar a indicação. É decidido 

pelo adiamento das indicações de representantes para compor o CIES-ES. 

Indicação 2- Indicação de Representantes para o 9º Encontro Nacional de 

CISTT – 21 a 23 de agosto de 2018, Brasília-DF – 1 vaga Plenário, 1 vaga 
CISTT Thais Varanda Silva e 1 vaga Coordenador da CISTT Estadual Maria 

Maruza Carlesso. O secretário do CES informa que as vagas foram pré-

estabelecidas e no dia 4 de julho de 2018 foi feita reunião com os membros 

da CISTT para definir quem iria,  como o critério foi assiduidade nas 
reuniões a senhora Thais Varanda Silva foi indicada. Informa que foi 

sugerido pela CISTT que o plenário do CES acolhesse a indicação da 

conselheira Elci Lobão, membro da CISTT e representante dos Usuários no 

CES para representante do Colegiado. Após votação a indicação da 

conselheira Elci Lobão é acolhida. Indicação 3- Informa que o CES recebeu 
no dia 9 de julho oficio direcionado a conselheira Maria Maruza Carlesso, 

coordenadora da CISTT estadual e membro da Câmara Técnica Intersetorial 

de Saúdo do Trabalhador do Conselho Nacional de Saúde e o mesmo diz 

respeito ao XII Congresso de Saúde Coletiva (ABRASCO) que a convida a 
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participar na qualidade de membro da Câmara Técnica do CNS. O secretário 

executivo do CES lembra que o XII congresso (ABRASCÃO 2018) é parte 

integrante das etapas preparatórias para a 16ª Conferência Nacional de 
Saúde conforme Resolução 568 do CNS e terá como tema Fortalecer o SUS, 

Direitos e a Democracia. Esclarece que as despesas com hospedagem e 

alimentação é responsabilidade do conselho de origem. Informa que a Mesa 

Diretora decidiu submeter o convite ao plenário. Em regime de votação a 
participação da conselheira Maria Maruza Carlesso no Congresso 

“ABRASCÃO” é aprovada com uma abstenção. Expediente 1- Convocação 

da XIV Plenária Estadual de Conselhos de Saúde – Data proposta: 

12/09/2018. O secretário executivo do CES informa que é necessária a 
manifestação do Colegiado quanto à data prevista para que seja feita a 

convocação e também para aquisição de insumos. Lembra que a mesma 

ocorre anualmente no segundo semestre e é um espaço onde se reúnem os 

conselhos municipais junto ao estadual para discutir políticas de saúde. A 

conselheira Maria Maruza Carlesso diz que a 16ª Conferência Nacional de 
Saúde se dará em um período ruim, no meio do ano com um governo novo. 

Diz que todas as atividades que o CN está realizando e realizará são para 

suscitar no controle social o desejo pela 16ª conferência que a mesma 

possui oito eixos: saúde da pessoa com deficiência, assistência farmacêutica 
e tecnológica, saúde bucal, saúde do trabalhador e da trabalhadora, saúde 

mental, saúde da população negra, recursos humanos, saúde e 

financiamento do SUS e alguns desses assuntos são discutidos desde a 8ª 

Conferência, e que desde então esses temas não foram ainda 
sedimentados. Fala da importância enquanto controle social de abraçar a 

16ª conferência. Em regime de votação a data proposta é aprovada. Pauta 

2- Aprovação das Atas 188ª e 189ª Reunião Ordinária do CES. A presidente 

do CES questiona aos conselheiros se existe algum destaque ou correção 
nas Atas. Não havendo destaques as mesmas são aprovadas. Pauta 4- 

Deliberação sobre a Proposta de Indicadores de Metas para o ano de 2018- 

SISPACTO 2018. A senhora Eloá Ribeiro informa que o referido ponto de 

pauta é uma discussão já realizada junto a Comissão Intersetorial de 

Orçamento e Finanças- CIOF e já falaram várias vezes dos indicadores de 
saúde no pleno e esses indicadores são sinalizadores da política de saúde. 

Informa que anualmente existe o processo de pactuação nacional e 

subsidiam as políticas de saúde e alguns dos indicadores são elencados, 

priorizados. Informa que já houve pacto com 63 indicadores, atualmente 
são 23 indicadores, mas cada gestor tem autonomia de incluir novos 

indicadores. A conselheira Maria Lúcia dos Santos questiona quanto a 

redução de novos casos de AIDS em 5 anos, no entanto não consta o 

período de redução de 2018. A senhora Eloá Ribeiro explica que a princípio 
o que está proposto é a meta do ano a ser alcançada e não o resultado, pois 

neste momento ocorre o pacto interfederativo onde pactuaram o Município, 

Estado e a União metas que sejam importantes para manter a situação de 

saúde melhorando, ou sobre controle onde couber. A senhora Tânia Maria 

de Araújo informa que em breve haverá um novo sistema e que no próximo 
ano o CES poderá participar de forma direta e acompanhar as metas que 

são apresentadas naquele momento, assim como muitos acompanham o 

Relatório de Gestão- RAG. Chama atenção para articulação da atenção 

primária e que quase todos os indicadores têm peso em relação ao trabalho 
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e desempenho e que as conferências municipais devem ser realizadas no 

inicio do ano, com governos novos. Cita alguns indicadores exemplificados 

que precisam da atuação da atenção primária. Fala sobre os indicadores da 
vacinação que está com resultado ruim e da Sífilis. Em relação à vacina 

explica sobre o marcador do ano de 2017 que está zerado, diz não significar 

que no referido ano não houve nenhuma criança vacinada, mas sim que nas 

quatro vacinas preconizadas em nenhuma delas se atingiu a cobertura 
vacinal de 95%. Informa sobre a mudança no sistema das doses que eram 

feitas em “pauzinhos” para contabilizar ao final do mês quantas crianças 

foram vacinadas e hoje não é mais assim, hoje se obtém os dados das 

crianças tais como, nome da criança, endereço e assim é possível saber 
quem não foi vacinar e se necessário chegar até ela. Diz ser uma rotina que 

muda o processo de trabalho da atenção primária e tem causado certo 

transtorno nos municípios que não conseguem fazer isso por questão de 

funcionamento da sala de vacinação e pessoal disponível. O conselheiro 

Francisco José Dias diz suspeitarem que parte do problema de cobertura 
seja a falta do registro de crianças que foram vacinadas e por conta da 

mudança do sistema que está mais demorado e a falta de pessoal suficiente 

para fazer as duas coisas. Informa que haverá uma reunião no dia 8 de 

agosto no HPM com os 78 municípios para avaliar a forma como se dará o 
registro e como podem mudar esse cenário. A conselheira Valeska 

Fernandes Morais informa que trabalha há dez anos em Unidade de Saúde 

Familiar (USF) e já trabalhou com os dois sistemas, o de “Pauzinhos” e o 

informatizado, diz que o sistema é lento, muitas vezes trava e quando os 
pais estão aguardando na sala de vacina e esse fato ocorre não aguardam o 

sistema voltar, por isso prefere o sistema antigo. A conselheira Paloma 

Alves diz não concordar, pois, trabalha na área da saúde e viu várias vezes 

em campanha de vacinação que a vacina não chegou. Diz concordar com a 
colocação do conselheiro Francisco José Dias, mas acredita que existem 

outros fatores, como logística, comunicação e falta ação do Estado. 

Questiona o que foi feito, quais medidas tomadas com aqueles municípios 

que não atingiram a cobertura ideal de vacinação. Após discussões quanto à 

vacinação e a forma que seria inserida no sistema o conselheiro Francisco 
José Dias lembra aos conselheiros que o ponto de pauta é a aprovação do 

conjunto de indicadores, que é Agenda Nacional e estão sendo pactuados os 

números do Espírito Santo e que devem ser monitorada para que ao final do 

ano veja o que aconteceu. A presidente do CES diz que a discussão quanto 
à vacina foi interessante e que devido à abrangência do tema pode ser 

ponto de pauta da próxima reunião ou alguma comissão pode se debruçar 

sobre o tema. A conselheira Eliana Baptista questiona se os indicadores são 

obrigatórios para todos os municípios do Espírito e se cada município pode 
acrescentar indicadores. Solicita informação sobre os indicadores 1- Taxa de 

mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das quatro 

principais doenças crônicas não transmissíveis. Diz que a mesma aumentou 

e o importante é diminuir. 12- Razão de ex. mamografia 

rastreamento/mulheres de 50-69 anos na população residente de 
determinado local e pop. mesma faixa etária. Questiona se não houve 

alteração para uma idade menor devido aos casos de mulheres mais jovens 

tendo câncer de mama. 19- Cobertura populacional estimada de saúde 

bucal na atenção básica. Diz ser um índice pequeno e porque não tentar 



  6 

246 

247 

248 
249 

250 

251 

252 
253 

254 

255 

256 
257 

258 

259 

260 

261 
262 

263 

264 

265 
266 

267 

268 

269 
270 

271 

272 

273 
274 

275 

276 

277 

278 
279 

280 

281 

282 
283 

284 

285 

286 
287 

288 

289 

290 

291 
292 

293 

294 

295 

aumentá-lo, tendo em vista a importância da saúde bucal em contexto da 

saúde geral. A senhora Tânia Maria de Araújo responde ao item 1 ao dizer 

que a área técnica vem mantendo a meta programada para 2017, pois, 
2016 e 2017 os dados não estão fechados, portanto foi mantido os dados 

anteriores. Quanto ao indicador 12 diz que foi definido ao final de 2016 no 

SITE. O conselheiro Francisco José Dias complementa ao dizer que a 

mamografia está disponível para todas as mulheres, mas por critério 
padronizado a população de 50 a 69 anos é considerada de maior risco. Diz 

haver uma discussão entre alguns profissionais para se mudar a questão de 

idade, no entanto no Ministério da Saúde não se chegou a um acordo. Em 

relação à saúde bucal tem uma meta de melhoria, a questão é que a 
cobertura em saúde bucal é pequena. Diz haver 360 equipes de saúde bucal 

ligada a Estratégia de Saúde da Família para que essa mudança seja feita. 

Em regime de votação o SISPACTO 2018 é aprovado. Pauta 3- 

Apresentação do Projeto de Qualificação para Conselheiros Locais de 

Unidades Estaduais de Saúde. O senhor Luiz Cláudio de Oliveira Silva fala 
sobre a justificativa que é atender a demanda do Conselho Estadual de 

Saúde (CES) direcionada ao Núcleo Especial de Desenvolvimento de 

Recursos Humanos (NUEDRH) da Secretaria Estadual de Saúde (SESA) do 

Estado do Espírito Santo para formação e capacitação dos Conselheiros 
Locais de Unidades Estaduais de Saúde públicas, privadas e filantrópicas, 

contratualizadas com a SESA sob gestão de Organizações Sociais (OS), 

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), Consórcios 

Intermunicipais de Saúde e outras estruturas de gestão sob a coordenação 
do Conselho Estadual de Saúde – CES/ES na região metropolitana. Diz 

estarem amparados pela portaria 066 R de 10/11/2016, Art.15 “compete ao 

Conselho Estadual de Saúde – CES/ES em parceria com o Núcleo Especial 

de Desenvolvimento de Recursos Humanos – NUEDRH”. Informa que o 
objetivo dessa formação é criar um espaço de discussão para os 

conselheiros e possibilitar a ampliação da articulação do conselho local de 

saúde com os trabalhadores, gestão dos serviços e usuários do SUS para 

formular, propor, avaliar, controlar e propor políticas públicas de saúde, 

oportunizar aos conselheiros a compreensão do modelo de funcionamento e 
gestão das unidades de saúde da SESA; fortalecer as instâncias de 

participação e controle social na implementação da Política Estadual de 

Saúde e de Gestão das Unidades de Saúde da SESA tudo a partir do 

conhecimento prévio dos conselheiros locais. Informa que todos os 
conselheiros serão certificados. Informa sobre as metas que são 08 rodas 

de conversa, carga horária de 24h de aulas de concentração, 16 horas de 

estudos/dispersão com 01 visita técnica entre os conselhos locais de saúde 

participantes da qualificação, perfazendo uma carga horária total de 40 
horas de qualificação. Serão 90 conselheiros e 2 turmas. Prossegue  com as 

informações ao dizer que as rodas de conversa serão mensais, com carga 

horária de 03 horas cada encontro, perfazendo um total de 08 encontros no 

ano de 2018. Para o ano de 2019 serão formadas 02 turmas com 30 

participantes cada, contemplando os conselheiros localizados no interior do 
estado, seguindo o modelo metodológico preconizado neste projeto. 

Informa que a divulgação e convocação das pessoas para qualificação é 

responsabilidade do CES. Informa que a metodologia de roda de conversa já 

foi aplicada no LACEN e agora no HEMOES com 110 pessoas divididas em 
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dez grupos e é o apoio institucional que dão para melhoria do processo de 

trabalho e os objetivos variam de forma que toda SESA possa criar esse 

espaço de discussão. Diz que ao final da qualificação farão uma avaliação de 
reação para verificar  se foi bom, o que pode melhorar e se devem dar 

continuidade no ano seguinte. Informa que o NUEDRH não pode estar 

sozinho nesse processo de formação e que o demandante, no caso o CES 

deve se fazer presente junto aos conselheiros locais. A presidente do CES 
complementa dizendo que esse projeto é piloto, pois, não houve 

capacitação para conselheiros locais anteriores que foi aprovado no ano 

passado e a SESA vem cumprindo. O conselheiro João Carlos dos Santos diz 

não concordar com a continuidade da formação, pois, é representante de 
conselho local em Vitória e tem ciência que muitos conselheiros apesar de 

nomeados não se reuniram com seus respectivos membros para escolher o 

secretário e presidente ainda, portanto o Conselho Local não está formado e 

não é certo ter que refazer essa formação para os que não estão ativos no 

conselho, prossegue ao dizer que não viu a metodologia aplicada. O 
conselheiro Francisco José Dias informa que estão no final de uma gestão e 

do ponto de vista metodológico o mais importante no momento é que o CES 

interaja com os representantes do Conselho Local, pois a equipe da 

Secretaria é mediadora desse processo. Solicita que a Mesa de um 
encaminhamento quanto ao conselheiro que estará presente nas próximas 

três reuniões para mediar esse processo, tendo em vista que o CES será 

recomposto. A conselheira Valeska Fernandes Morais se põe à disposição. A 

senhora Katia Oliveira Pereira Bastos diz serem as facilitadoras da Roda de 
Conversa e quanto à metodologia, a Roda de Conversa é uma qualificação 

que inclui a Política de Educação Permanente, de humanização e uma 

pessoa que tem um saber para partilhar com os conselheiros de acordo com 

a demanda solicitada.  A presidente do CES diz que o conselheiro Willian 
Fontes vem acompanhando a formação e dará sequencia a esse processo 

juntamente com a conselheira ValesKa, Conselheira Lindomar e Conselheiro 

Marcos. A conselheira Eliana Baptista questiona a Mesa se é possível  

divulgar  a data da qualificação para que o conselheiro que queira participar, 

não de forma obrigatória, mas opcional fique ciente. Diz achar válida a 
formação de conselheiro em qualquer número, sejam poucos ou muitos e o 

quantitativo não justifica a suspensão desse trabalho. Em regime de 

votação o Projeto de Qualificação para Conselheiros Locais de Unidades 

Estaduais de Saúde é aprovado. Pauta 5- Deliberação sobre a Prestação de 
Contas Orçamentária, Financeira e Assistencial da SESA refrente ao 1º 

Quadrimestre de 2018. O secretário executivo do CES informa que são duas 

situações, a Prestação de Contas Orçamentária e Financeira que a CIOF tem 

um parecer e a Prestação de Contas Assistencial que o Senhor Erivelton fez 
a apresentação na ultima reunião da CIOF, portanto tem que ver qual será 

apresentado primeiro. A conselheira Gleicy diz não ter entendido por que na 

primeira reunião houve um parecer aprovando a prestação de contas tendo 

em vista que, na referida foi solicitado o detalhamento da Prestação de 

Contas apresentada. A conselheira Vera Lúcia informa que o parecer é 
apenas da parte financeira. A conselheira Gleicy diz para darem seguimento 

com o primeiro parecer que apresentará a segunda parte. A conselheira 

Maria Maruza lê o primeiro parecer: O presente parecer foi emitido pelo 

Comitê Intersetorial de Orçamento e Finanças – CIOF, do Conselho Estadual 
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de Saúde, relativo à prestação de contas dos recursos financeiros utilizados 

pela SESA no 1º quadrimestre/2018. A prestação de contas é 

responsabilidade obrigatória dos gestores do SUS, em cumprimento do Art. 
36, itens I II e III da Lei Complementar 141, de 13/01/ 2012:Art. 36.  O 

gestor do SUS em cada ente da Federação elaborará Relatório detalhado 

referente ao quadrimestre anterior, o qual conterá, no mínimo, as seguintes 

informações: I - montante e fonte dos recursos aplicados no período; II - 
auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas 

recomendações e determinações; III - oferta e produção de serviços 

públicos na rede assistencial própria, contratada e conveniada, cotejando 

esses dados com os indicadores de saúde da população em seu âmbito de 
atuação.  § 5o  O gestor do SUS apresentará, até o final dos meses de maio, 

setembro e fevereiro, em audiência pública na Casa Legislativa do 

respectivo ente da Federação, o Relatório de que trata o caput. A CIOF 

reuniu-se no dia 11 de junho de 2018 juntamente com o servidor Tiago 

Sossai, do Fundo Estadual de Saúde. Foram apresentados os dados pelo 
Fundo Estadual de Saúde, com descrição das receitas e despesas por fonte 

de recursos de todas as unidades orçamentárias da SESA. Esses dados 

estão descritos nos documentos abaixo listados, disponibilizados ao 

Conselho Estadual de Saúde: Execução por fonte e natureza de despesa; 
Balancete; Relação de pagamento líquido; Relação de pagamento das 

retenções. Considerações: Assim, diante das informações e análises 

apresentadas, a CIOF:- Sugere a aprovação da Prestação de Contas da 

Secretaria de Estado da Saúde, referente ao 1º Quadrimestre/2018, no que 
se refere ao “montante e fonte dos recursos aplicados no período” conforme 

estabelece a LC 141/2012;- Afirma que não pode se manifestar sobre 

demais informações obrigatórias estabelecidas na LC 141/2012, pois não 

foram apresentadas e mesmo assim a análise dessas extrapola suas 
competências;- Apresenta as seguintes considerações: Sugere que seja 

feito levantamento do custo dos medicamentos apreendidos no Hospital 

Dório Silva - HEDDS e calculado o impacto desse custo no orçamento anual 

daquele hospital. Solicita que o Conselho Estadual de Saúde seja informado 

sobre qual a destinação que será dada aos medicamentos apreendidos no 
HEDDS.Solicita que seja incluído nos relatórios quadrimestrais o percentual 

de recursos financeiros próprios aplicados para execução das ações de 

saúde relativo ao quadrimestre, visto que, smj, não identificamos o 

percentual relativo ao 1º quadrimestre nos documentos apresentados. O 
parecer foi assinado pelos seguintes conselheiros: Elci ; João Carlos dos 

Santos; Maria Maruza;Vera Lúcia. A conselheira Gleicy faz a leitura do 

segundo relatório: Referência: Analise da prestação de contas da secretária 

de Estado da Saúde SESA 1° Quadrimestre 2018, em 11/07/2018. 
Relátorio: Em 11 de Julho de 2018, a Comissão Intersetorial de Orçamento 

e finanças - CIOF reuniu-se com a seguinte pauta: Prestação de contas 1° 

quadrimestre 2018. Pauta de reunião: 2ª Reunião Comitê Intersetorial 3 

oçamento, Finanças e Instrumento de Gestão, Data: 11/07/2018 

Coordenador: Gleicy dos Santos da Vitoria. Conselheiros presentes, Vera 
Lucia Peruch, Elci Lobão, Gilson Sena Ventura. Jose Aprigio Barbosa. Falta 

Justificada: Maria Maruza Carlesso. Convidados: Jose Aprígio Barbosa, 

Erivelton Pires Martins (FES), Antônio Onofre de Oliveira 

(SINDIENFERMEIROS). Pauta: Prestação de contas ao CES 1º quadrimestre 
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de 2018. O Senhor Erivelton P. Martins apresenta a prestação solicitada, 

sendo informado que a parte financeira já foi analisada na reunião passada 

e já foi feito o parecer da comissão. Aborda aspectos relacionados: ACS, 
ESF, ESB, TAXA DE MORTALIDADE INFANTIL SAUDE MENTAL, REDE 

CUIDAR, e demais constantes no CD.  Os dados abordados pelo Senhor 

Erivelton constam no arquivo do CES. A Conselheira Vera Peruch informa 

que a Lei nº 141 abrange aspectos e indicadores e que legalmente a 
apresentação primeira se deve ao conselho. O Senhor Erivelton sugere aos 

conselheiros presentes que elejam um indicador pactuado e verifiquem com 

mais profundidade o funcionamento. Deliberações: Reunião extraordinária 

23/07 às 9 horas. Em Pauta: Regulação de Consultas e Exames e Ouvidoria 
– CI CIRCULAR 02/2018. Posteriormente será agendado com os setores: 

assistência Farmacêutica; Imunização;Setor de exames e exames 

específicos; judicialização; Financiamento;detalhamento da execução de 

orçamento e Finanças ;Planejamento Estratégico da SESA ;Programa de 

gestão de custos (em deliberação a Lei 107333 de 19/07/2-17 e ainda será 
agendada: Atenção Primaria (DST – AIDS- Sífilis Congênita / OPAS- 

Organização Pan-americana de Saúde (Sandra, DST/AIDS). Foi sugerido 

que seja feito contato com a FUNASA para que os conselheiros sejam 

capacitados para acesso a SIOPS. Conforme considerações da 1° reunião da 
CIOF em detalhamento de contas apresentadas, a mesma ainda não foi 

atendida, solicitou novamente a comissão. Senhor Erivelton em sua 

apresentação sanou dúvidas dos membros da comissão, onde obteve 

satisfação em suas respostas.Considerações Finais:Comunicamos 
que:Ciente que as contas já foram apresentadas na Assembleia Legislativa 

ainda estamos em análise conforme ata e relatório, sem devido parecer final 

de aprovação da prestação de contas do 1° quadrimestre de 2018. O 

relatório foi assinado pelos seguintes conselheiros: Gleicy dos Santos da 
Vitória; Elci Lobão Medeiros; Gilson Sena Ventura; Vera Lúcia Peruch. 

Informa que fizeram o relatório, pois, existe um parecer prévio aprovando 

uma apresentação que não foi concluída devido a um problema no sistema. 

A presidente do CES diz não ter ficado esclarecida como pleno, pois, um 

parecer aprova com ressalvas e o outro está em análise. O conselheiro 
Francisco José dias diz que enquanto não houver um entendimento dentro 

das Comissões do CES do que se fala enquanto prestação de contas não 

será possível concluir as análises. Diz que as Prestações de Contas 

Quadrimestrais são uma antecipação da única coisa que o CES tem que 
aprovar efetivamente sem a qual o gestor fica inadimplente que é a 

Prestação de Contas Anual de Gestão- RAG. Prossegue ao dizer que a 

Prestação de Contas Quadrimestral é obrigação do Gestor, no entanto não 

depende do CES, é apresentada apenas para que o mesmo possa 
recomendar, pois estão no meio do exercício. A conselheira Valeska 

Fernandes Moraes diz que por mais que o Relatório Quadrimestral passe 

pelo CES e não seja para aprovação ela como conselheira, que não faz parte 

da CIOF precisa desse feedback  e só vai votar conforme o parecer dos 

mesmos. Em regime de votação o primeiro parecer é aprovado com uma 
abstenção. Em regime de votação é aprovado o 2º relatório com seis 

abstenções. Pauta 6- Deliberação sobre a proposta de Programação Anual 

do CES para o ano de 2019. O secretário do CES diz que a proposta foi 

encaminhada a todos os conselheiros, prossegue ao dizer que quando se vai 
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tratar da questão Orçamentária e Financeira da Secretaria, a não ser que se 

trate de uma auditoria, fora disso é necessário saber se os recursos 

estabelecidos pela legislação estão sendo aplicados na área da saúde 
conforme determinado, portanto a parte financeira seria essa, já a parte 

assistencial foi aprovada naquele momento, o SISPACTO 2018. Diz que o 

que será apresentado no momento é a parte administrativa do CES e irá 

compor a Programação Anual de Saúde da SESA para o ano de 2019. 
Explana sobre as diretrizes, metas e como as mesmas serão alcançadas. 

Diretriz: Ampliação da participação social com vistas ao aprimoramento do 

SUS e a consolidação das políticas de promoção de equidade em saúde. 

Meta: Fomentar a implantação de Conselhos Locais em 100% dos Serviços 
de Saúde Próprios, Hospitais Filantrópicos Contratualizados e nas unidades 

geridas por OS’s. Projeto: Realização de eleições, posse e 

acompanhamento dos Conselhos Locais de Unidades de Saúde. Estratégia: 

Transporte e diárias. Meta 2019: 100% dos hospitais. Custo: 50.000,00. 

Diretriz: Ampliação da participação social com vistas ao aprimoramento do 
SUS e a consolidação das políticas de promoção de equidade em saúde. 

Meta: Capacitar 100% dos Conselheiros Municipais de Saúde. Projeto: 

Realizar Cursos de Capacitação de Conselheiros nas Regiões de Saúde; 

Realizar Oficinas Regionais sobre Ferramentas de Planejamento e Gestão. 
Estratégia: Executar Projeto de capacitação; Contratar Espaço Físico, 

alimentação, tecnologia e outros. Meta 2019: 4 Cursos Realizados; 4 – 

Oficinas. Custo: 100.000,00; 50.000,00. Diretriz: Ampliação da 

participação social com vistas ao aprimoramento do SUS e a consolidação 
das políticas de promoção de equidade em saúde. Meta: Capacitar 100% 

dos Conselheiros Estaduais de Saúde. Projeto: Realizar Curso de 

Capacitação de conselheiros nas Regiões de Saúde. Estratégia: Elaborar 

Projeto pedagógico e executar 20 turmas. Meta 2019: 20 turmas. Custo: 
120.000,00. Diretriz: Ampliação da participação social com vistas ao 

aprimoramento do SUS e a consolidação das políticas de promoção de 

equidade em saúde. Meta: Realizar a Conferência Estadual, as Plenárias de 

Conselhos de Saúde e 100% das Conferências Temáticas de Saúde. 

Projeto: Realização de Encontro de Secretários Executivos dos Conselhos 
Municipais de Saúde; Reuniões da Coordenação Estadual de Plenárias de 

Conselhos de Saúde; Participação dos Conselheiros em Eventos Estaduais e 

Nacionais; Realização da XV Plenária Estadual de Conselhos de Saúde; 

Realização de Encontros Regionais de Conselhos de Saúde; Realização de 
Reuniões Ordinárias e Extraordinárias do CES; Realização de Etapas 

Regionais e Estadual da IX Conferência Estadual de Saúde e XVI 

Conferência Nacional de Saúde. Estratégia: Contratar Alimentação (Serv. 

Terceiros); Contratar Alimentação (Serv. Terceiros); Diárias/Passagens 
Aéreas; Contratar Alimentação (Serv. Terceiros; Contratar Alimentação 

(Serv. Terceiros; Passagens e diárias; Contratar Alimentação (Serv. 

Terceiros; Contratar Alimentação, Hospedagem, Espaço Físico e demais 

insumos (Serv. Terceiros); Passagens e Diárias. Meta 2019: 01 – Reunião; 

11 Reuniões; 100% dos eventos; 1– Plenária; 8 Encontros; 100% das 
Reuniões; 4 Etapas Regionais; 1 Etapa Estadual. Custo: 5.000,00; 

5.000,00; 120.000,00; 50.000,00; 80.000,00; 20.000,00; 20.000,00; 

750.000,00. Diretriz: Ampliação da participação social com vistas ao 

aprimoramento do SUS e a consolidação das políticas de promoção de 
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equidade em saúde. Meta: Dotar o Conselho Estadual de Saúde de 

estrutura física, material e de recursos humanos necessários ao seu pleno 

funcionamento. Projeto: Manutenção da estrutura do Conselho Estadual de 
Saúde; Recompor a equipe de funcionários do Conselho Estadual de Saúde; 

Adquirir equipamentos; Contratar Assessoria Técnica; Locação de veículo. 

Estratégia: Contratar Serviços Terceiros; Substituição e contratação de 

servidores; Adquirir notebook, Computadores, datashow e impressora 
colorida; Contratar Assessoria Técnica Jurídica, Contábil e de Comunicação; 

Locar veículo com motorista. Meta 2019: Manutenção mensal na estrutura 

física da Sede do Conselho; Substituir 2 funcionários DT’s com contrato 

encerrado, Substituir servidores efetivos que foram deslocados para outros 
setores; 2 Notebook e 8 computadores, 1 data show e 1 impressora 

colorida; 3 Assessorias pelo prazo de 12 meses; 1 veículo locado com 

motorista por 12 meses; Custo: 5.000,00; 1,00; 30.000,00; 60.000,00; 

50.000,00. Diretriz: Ampliação da participação social com vistas ao 

aprimoramento do SUS e a consolidação das políticas de promoção de 
equidade em saúde. Meta:  Implantar Política de Comunicação para o 

Controle Social através de informativos, Jornais e Mídias Sociais. Projeto: 

Publicar Jornal Informativo do CES; Construir Site e Funpage do CES. 

Estratégia: Contratar serviços de terceiros; Contratar serviços de terceiros. 
Meta 2019: 4 publicações; 1 site e 1 funpage. Custo: 20.000,00; 

10.000,00. O Secretário executivo diz que o valor estimado é de 1.575,000, 

00 (hum milhão quinhentos e setenta e cinco mil) reais. Em regime de 

votação a proposta de Programação Anual do CES para o ano de 2019 é 
aprovada. Pauta 7- Relato dos Comitês e Comissões Intersetorias do CES. 

Não houve comissão inscrita. A presidente do CES encerra a reunião, a 

presente ata foi lavrada e segue assinada pelo Secretario Executivo do CES 

Alexandre de Oliveira Fraga e pela presidente Joseni Valim de Araujo. 
 

 
Alexandre de Oliveira Fraga 

Secretario Executivo 
Conselho Estadual de Saúde – CES/ES 
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